
 
   
  
 
 

 
 

 

 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025, A 

REALIZAR-SE NO DIA 09 DE JUNHO DE 2025, A PARTIR DAS 18H 

 

ITEM ÚNICO – Projeto de Lei nº 40/2025, de autoria do vereador Marcelo 

Miranda, que dispõe sobre a vedação de utilização de recursos públicos na contratação de 

shows, artistas e eventos com conteúdo inadequado ao público infanto / juvenil e dá outras 

providências. Pareceres das Comissões Permanentes da Casa. Discussão e votação 

únicas. 

 

  Secretaria da Câmara Municipal de Garça, assinado e datado 

eletronicamente. 
 

 

Raquel Sartori 

Presidente 

 

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de 

Garça, na data supra. 

Antonio Marcos Pereira 

Secretário Legislativo 
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